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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, em articulação com a Santa Casa de Misericórdia, estude e promova a implementação do Programa “Saúde Total”, um conceito que integra estrutura, tecnologia, profissionais e acesso, com o objetivo de garantir um atendimento mais rápido, humano e eficiente à população.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que o Programa Saúde Total propõe uma abordagem integrada de gestão e atendimento em saúde, reunindo melhorias na infraestrutura física, modernização tecnológica, valorização e capacitação dos profissionais de saúde, além da ampliação e organização do acesso aos serviços oferecidos pela Santa Casa de Misericórdia.

A iniciativa visa otimizar fluxos de atendimento, reduzir filas e tempo de espera, qualificar o acolhimento aos pacientes e assegurar maior resolutividade nos serviços prestados, sempre com foco na humanização do cuidado e na dignidade do usuário do sistema de saúde.

A implementação do programa poderá incluir investimentos em equipamentos, informatização de prontuários, reorganização dos processos internos, capacitação contínua das equipes e fortalecimento da integração com a rede municipal de saúde, contribuindo para um sistema mais eficiente e centrado nas necessidades da população.

Trata-se de uma proposta de grande relevância social, que reforça o compromisso do município com a melhoria contínua da saúde pública e com a excelência no atendimento prestado à comunidade.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, em articulação com a Santa Casa de Misericórdia, estude e promova a implementação do Programa “Saúde Total”, um conceito que integra estrutura, tecnologia, profissionais e acesso, com o objetivo de garantir um atendimento mais rápido, humano e eficiente à população.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 29 de janeiro de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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